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RESOLUGAO CREFISBA N° 008, de 16 de março de 2026. 

Dispée sobre a Nova Versdo da 

DANFAG da CASAN (Nota Fiscal da 

Agua e Saneamento Eletronica — 

NFAg), após alteragdes e modificagdes. 

A CAMARA DE REGULAGAO E FISCALIZAGAO DO SANEAMENTO BASICO 

— CREFISBA, no uso de suas atribuicbes legais, especialmente aquelas 

previstas no art. 32, |, V, e VI, “k” e “n” do Estatuto Social do CISAM-SUL, e, 

CONSIDERANDO: 

As premissas constantes na Lei Federal nº 11.445 de 05 de janeiro de 2007, e 

no Decreto Federal nº 7.217 de 21 de junho de 2010; 

Que o CISAM-SUL através da Camara de Regulagdo e Fiscalizagdo do 

Saneamento Básico — CREFISBA, emitiu o Parecer Técnico nº 03/2026, 

favoravel & nova versdo da DANFAG da CASAN (Nota Fiscal da Agua e 

Saneamento Eletronica — NFAg), após as alteragdes e modificagdes; 

O atendimento ao conteldo exigido pela Resolugdo da CREFISBA — CISAM- 

SUL. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aprovar a Nova Versão da DANFAG da CASAN (Nota Fiscal da Agua e 

Saneamento Eletronica - NFAg), após as alteracdes e modificagdes nos 

seguintes itens: Atendimento CASAN; Ouvidoria CASAN; Informações Agéncia 
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Reguladora; Campo de data prevista para próxima leitura; e, Campos preço 

unitário e total. 

Art. 2º - A DANFAG da CASAN, cumpre a RESOLUÇÃO NORMATIVA CISAM- 

SUL-REG nº 03/2017, em especial ao Art. 90, estando em conformidade com o 

exigido. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

FELIPE SOUZA FAG%NDES 
Presidente — CREFISBA 

Publicado a presente Resolução, no mural publico CISAM-SUL e no DOM — 

Diério Oficial dos Municipios. 
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